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O Vereador hIEGAÇÃO - IIEM, nos termos regimentais (artigos ZZS aõ Ztt1,

ouvido o Plenário, apresento o presente Requerimento endereçado ao llustríssimo conselheiro Willer

Raimundo Aniceto representante da Secretaria Municipal de Saúde, Presidente do CMDDPI-

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, para que encaminhe em caráter de URGÊNCIA,

URGENTÍSSI1Un a este Vereador subscritor as seguintes informações:

1) Se já foi instituído no ÀtÍturicípio de Cdceres o Fundo Municipal dos Direitos dtt
Pessoa ldosa, insÍrttrnento de natureza contabil, terulo por.finalidnde a captação, o
repasse e a aplicação de recursos destinados a proporcionar o det:ido suporte
financeiro na implantaçdo, ns nrunnttenção e no desenvoh,imenÍo de programas,
projetos e ações voltados à pessoa idasa no ânrbito da Município de Caceres.

2) Em existirtdo o F'wtdo Municipal dos l)ireiÍos da Pessoa Idosa, por quem ele é
gerenciado, e, a que Secretaria Mttnicipal esía vinculado, e, d qt em co*tpeÍe a
deliheração sohre a oplicação das recursos em prografttas, prajetos e ações voltados
à pessoa idosa em ruosso município.

3) Em ilão havenda o referido Ft*tda, que erpliqte como são reclizados os
Progyamas volÍados aas ldosos, e, cakta são cusÍeadas ü flta execução, inftrmanda
a origem dos reutrsos (FederaÍ, Estadual e Mttnicipal);
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APROVADO
Proieto I)e Decreto Legislativo Presidente da

CâmaraProieto De Resolução

x Requerimento

Indicação REJEITADO
Moção Presidente da

CâmaraEmencla

Partido: DEM

"Requerimento endereçat*t ao llusíríssimo Conselheiro Willer Roimundo
Aniceto representante ds Secretaria MtnicipaÍ de Sairde, Presidente do CMDDPI-
C.onselho Mttnicipal dos Direitos da Pessoa Ídosa, coin ü seguinte proposição: "
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂNf,ARA MUNICIPAL DE CACERES

JUSTIFICÀTTVA:

Senhores Vereadores,

Informo à Vossas Excelências que este Vereador recebeu várias cobranças dos

municipes Çacerenses sobre as poucas, ou quase escassas politicas públicas desenvolvidas em nosso

município, voltadas aos Idosos e Idosas, que tem seu número aumentado a cada ano.

Em 10 de junho de 2021, foi publicada a Resolução no. 02 de 12 de maio de 2021,

que rrprova a reeleição de presidência do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa -
CMDDPI para o âmbito ?A21, tendo sido eleito o conselheiro Willer Raimundo

Aniceto representante da Secretaria Municipal de Saúde para exercer o cargo de Presidente do

CMDDPI (doc. anexo).

Considerando a necessidade de analisarmos se essas reclamações procedem,

precisamos ter acesso aos documentos acima solicitados, que darão uma dimensão do que o Município

de Cáceres tem feito em prol dos Idosos e Idosas de nosso município, e, o que precisa ser melhorado.

Como iá aÍirmei em outras oportunidades" nrecisamos de uma fiscalização séria

e comprometida com a verdade. sob pena de incorrermos em omissões. o que é inaceitável

Senhores Vereadores.

Certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovação deste

requerimento, em regime de URGÊNCIA, URGENTÍSSIMA, reiteramos protestos da mais elevada

estima consideração e apreço.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 23 dejunho de

- DEll,I
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ESTADO DE MATO GROSSO
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4') Encantinhe q. esíe Vereador as 5 {cinco) últimus prestações de contcs sobye as
ações realizadas pelo Conselho Municipal do ldoso eftt nosso município, coTt cts

respectit:as notas fiscais, recibos el'ou comprottãfites de pagamento.

Segue abaixo as justificativas deste Requerimento.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 23 dejunho de 202i.
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